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I - No uso das atribuições que me foram conferidas por 
lei, com fulcro no artigo 154 da Lei Municipal nº 16.050/2014 
(Plano Diretor Estratégico do Município de São Paulo), com fun-
damento no artigo 11, inciso I da Lei Municipal nº 10.365/1987 
considerando os termos PARECER TÉCNICO RETIFICADO N°295/
CLA/DCRA/GTMAPP/2020 doc 056583433 , e seu respecti-
vo Projeto de Compensação Ambiental -PCA, constantes no 
processo administrativo SEI nº 6027.2020/0008208-5 , AU-
TORIZO o manejo arbóreo, como razão de decidir, observadas 
as demais formalidades legais e administrativas pertinentes, 
conforme os seguintes termos:

Densidade arbórea inicial: 37(trinta e sete );Densidade 
arbórea final: 37 (trinta e sete);Corte de: 19(dezenove) árvores 
exóticas;Corte de: 05(cinco) árvores nativas;Remoção de ár-
vores mortas: 05 (cinco)Preservadas: 11( onze)Plantio interno 
de: 29 (vinte e nove)mudas DAP 3,0 cm de espécies nativas do 
Estado de São Paulo, padrão DEPAVE;Mudas para deliberação : 
107 (cento e sete) DAP 3,0 cm de espécies nativas do Estado de 
São Paulo, padrão DEPAVE; com tutor

Observações:
Não haverá implantação de calçada verde conforme espe-

cificado na PCA aprovada em função da largura da calçada ser 
inferior ao permitido.

Deverá ser observado quanto a necessidade de atendimen-
to à instalação de aquecimento solar seguido pelo disposto no 
Anexo I da Lei n° 16.642/2017.As plantas aprovadas se encon-
tram nos documentos SEI: PSP 034549255 e PCA 036759773do 
processo SEI 6027.2020/0008208-5Por impossibilidade de alter-
nativa locacional aprovamos tecnicamente o manejo arbóreo.

II - A eficácia do presente despacho está condicionada à 
formalização do Termo de Compromisso Ambiental.

III - A execução dos plantios deverá ser realizada até o final 
das obras e antes da obtenção do Certificado de Conclusão.

IV - PUBLIQUE-SE.
V - À Assessoria Técnica da CLA para as providências 

necessárias.
São Paulo, de dezembro de 2021.
EDUARDO DE CASTRO

 ATOS ADMINISTRATIVOS

DESPACHOS: LISTA 1033
SECRETARIA MUNICIPAL DO VERDE E DO MEIO AM-

BIENTE
ENDERECO: RUA DO PARAÍSO, 387
P R O C E S S O  A D M I N I S T R A T I V O  S E I  N º 

6027.2021/0015091-0
INTERESSADA: POSTO DE SERVIÇOS AUTOMOTIVOS 

CITY AMÉRICA LTDA.
ASSUNTO: TERMO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA 

- TAC
DESPACHO
O Coordenador da Coordenação de Fiscalização Ambien-

tal - CFA, nos termos da competência que lhe foi conferida, 
considerando o disposto no Decreto Municipal nº 54.421/13, 
RESOLVE em conformidade com o estabelecido na Lei Fe-
deral nº 9.605/98, regulamentada pelo Decreto Federal 
nº 6.514/08, tendo em vista a lavratura do Auto de In-
fração nº 054565 e seu respectivo Auto de Multa nº 67-
009.415-3, ambos constantes do Processo Administrativo 
SEI nº 6027.2020/0001265-6, à vista da manifestação da 
Diretoria da Divisão de Fiscalização Ambiental - DFA, sobre 
a viabilidade da proposta para reparar o dano ambiental de 
forma alternativa constante no Processo Administrativo SEI nº 
6027.2021/0015091-0, DEFERIR o pedido de celebração de 
TAC ora oferecido e a consequente LAVRATURA do Termo de 
Ajustamento de Conduta - TAC com a interessada POSTO 
DE SERVIÇOS AUTOMOTIVOS CITY AMÉRICA LTDA., regu-
larmente inscrita no CNPJ/MF sob o nº 22.175.883/0001-03.

SEI nº 6027.2020/0008208-5
Interessado: CONSTRUTORA METROCASA S.A
Assunto: Solicitação para manejo arbóreo Construção de 

Empreendimento Habitacional/EHIS/HIS-2/R2V/NR1-12/ZC/PA 
6 em imóvel localizado na Rua Calogero Calia, 593 - Jd Santo 
Stefano- SP CEP 04152-101- São Paulo - SP.

Contribuintes: 048.395.0051-7/048.395.0001-8
DESPACHO

PROCESSO SEI N.° 6020.2021/0037286-9 
ARY2875 ARY8893 AUB9092 RHK1C96

Total de Placas Autorizadas: 4
INTERESSADA: ÓXIDO E METAL QUÍMICA LTDA - CNPJ 

N° 04.830.339/0001-76
PROCESSO SEI N.° 6020.2021/0037537-0 

EJV0H99 FLU8703
Total de Placas Autorizadas: 2
INTERESSADA: PARATI KM 19 LOGÍSTICA E TRANSPOR-

TES LTDA - CNPJ N° 05.969.581/0001-98
PROCESSO SEI N.° 6020.2021/0036347-9 

BWP6599 HVL5H33 JKW1F47 JKW3A65 JKW1124
JLY8276 JMY0B91 JOL5I61 JQH4G76 JQH5641
KIY4040 KQL8D20 KQS3704 KUY2775 KVM6944
KVO9A38 LYB6J03

Total de Placas Autorizadas: 17
INTERESSADA: POSTO RECREIO OURO LTDA - CNPJ N° 

19.781.349/0001-36
PROCESSO SEI N.° 6020.2021/0038129-9 

FHF1A75 FKS8E61 EVA5C63
Total de Placas Autorizadas: 3
INTERESSADA: R3 QUIMICA LTDA - CNPJ N° 

01.197.462/0001-03
PROCESSO SEI N.° 6020.2021/0037404-7 

EFO1340 EQU3058 EQU3059 FOC7779 FZX6222
GDK2663 GIB4745 GKG3338 OQA8722 BAR7J31

Total de Placas Autorizadas: 10
INTERESSADA: RDL DISTRIBUICAO DE PRODUTOS 

PARA INDUSTRIAS EIRELI - CNPJ N° 02.724.015/0001-28
PROCESSO SEI N.° 6020.2021/0037527-2 

GFI6668 CDR8H93
Total de Placas Autorizadas: 2
INTERESSADA: RESPIROX COMÉRCIO DE OXIGÊNIO 

LTDA-EPP - CNPJ N° 74.663.972/0001-00
PROCESSO SEI N.° 6020.2021/0037532-9 

FKJ0887 FRN8984 GCJ5796 DJL9014 EQX2566
FAI1079

Total de Placas Autorizadas: 6
INTERESSADA: RM PETRÓLEO S.A. - CNPJ N° 

04.414.127/0001-08
PROCESSO SEI N.° 6020.2021/0038316-0 

EYX3092 LHT3115
Total de Placas Autorizadas: 2
INTERESSADA: TAMIMARA TRANSPORTES LTDA - CNPJ 

N° 19.133.236/0001-24
PROCESSO SEI N.° 6020.2021/0036373-8 

EVK1729
Total de Placas Autorizadas: 1
INTERESSADA: TRANSPORTADORA WF SOLUÇÕES EM 

TRANSPORTES LTDA - CNPJ N° 27.753.488/0001-84
PROCESSO SEI N.° 6020.2021/0038082-9 

MFB8745 MFB8815 EOF6437 FAS3325 FFI1508
FFI1509

Total de Placas Autorizadas: 6
INTERESSADA: TRANSPORTES SUPERA EIRELI M.E - 

CNPJ N° 00.019.031/0001-94
PROCESSO SEI N.° 6020.2021/0044895-4 

EXV6B36 FAG5362 FMD4114 FSJ7972 FXK7257
GBA8390 CQR9671 EYJ2846 DVJ1767 FTA5900
CNR0F53 CVP8686 CUC7827 DUQ0052 DUQ0054
DUQ0063 DVC3728 EFO3961 EGS9F23 FDZ3289
FEI3227 FYG8374 BZO3677 KAA8202 FUK1156
DPC7701 DPC7702 DQS9754 FAN2J56 FJX6D01
FJX6D02 FJX6D21 FJX6D22 FJX6D28 KLW8823
KLW9013 IWB6H11 CYB2875 EGJ1848 EGJ1849
FSB9F67 EGK0D16 DTB6843 JVM4310

Total de Placas Autorizadas: 44
INTERESSADA: TROCA TRANSPORTES EIRELI - CNPJ N° 

00.193.687/0001-29
PROCESSO SEI N.° 6020.2021/0037239-7 

IPE1059
Total de Placas Autorizadas: 1
 AUTORIZAÇÃO PARA A EMISSÃO DE LICENÇA ESPE-

CIAL DE TRANSPORTE DE PRODUTOS PERIGOSOS(LETPP)-
-DEMANDAS JUDICIAIS

MOTIVO: Autorizo a expedição da Licença Especial de 
Transporte de Produtos Perigosos para o(s) veículo(s) de 
placas a seguir elencada(s) em cumprimento do processo 
judicial em referência.

INTERESSADA: A G B LOGÍSTICA EIRELI - CNPJ N° 
22.849.328/0001-10

PROCESSO SEI N.° 6020.2021/0006509-5
PROCESSO JUDICIAL:Mandado de Segurança Cível 

- processo nº 1075407-98.2021.8.26.0053 - 2ª Vara de 
Fazenda Pública - Foro Central.

PROCESSO SEI JUD:6021.2021/0061384-5
NYP0E77 NYP3C83 NYQ4J26 NYR4H51 NYS0J92
NYS1I09 NYS7C78 NYS9B40 NYV6F16 NYV8E56
NZC3A78 NZG8B26 NZU2E32 PKE3I24

Total de Placas Judicialmente Autorizadas: 14

Assunto: Criação de Ponto Privativo na Rua Julio Rebollo 
Perez, altura do n.º 520.

DESPACHO
I - À vista da análise técnica deste DTP, INDEFIRO a criação 

de Ponto Privativo na Rua Julio Rebollo Perez, altura do n.º 
520, por não atender o item I do Art. 4° da Portaria 159/2016 
DTP.GAB.

II - Publique-se, após, arquive-se.
6020.2021/0034312-5 - Táxi: ponto de táxi - remane-

jamento físico
Despacho indeferido
Interessado: Gilson José dos Santos.
Assunto: Transferência do ponto privativo 2163, na Rua 

Afonso Brás.
DESPACHO
I - À vista da análise técnica deste DTP, INDEFIRO a so-

licitação, por perda de objeto, uma vez que já existe processo 
tratando deste mesmo assunto.

II - Publique-se e, após, arquive-se.
6020.2021/0036753-9 - Táxi: ponto de táxi - criação
Despacho indeferido
Interessado: Antonio Coriolano Alves.
Assunto: Criação de Ponto Privativo na Rua Carlos de 

Souza Nazaré, n.º 184 x Rua 25 de Março.
DESPACHO
I - Considerando a análise técnica deste DTP, e tendo em 

vista que o local pretendido é próximo ao Ponto Privativo n.º 
2188 existente na Rua 25 de Março, INDEFIRO a presente 
solicitação.

II - Publique-se. Após, arquive - se.

 DEPTO DE OPERAÇÃO E SISTEMA VIÁRIO
 AUTORIZAÇÃO PARA A EMISSÃO DE LICEN-

ÇA ESPECIAL DE TRANSPORTE DE PRODUTOS 
PERIGOSOS-PROCESSOS SEI

Autorizo a expedição da Licença Especial de Transporte 
de Produtos Perigosos para o(s) veículo(s) de placas a seguir 
elencada(s):

INTERESSADA: ATLANTA QUÍMICA INDUSTRIAL LTDA - 
CNPJ N° 47.680.376/0001-58

PROCESSO SEI N.° 6020.2021/0037845-0 
GBB5B78

Total de Placas Autorizadas: 1
INTERESSADA: BRUTAO TRANSPORTE DE COMBUSTI-

VEIS E DERIVADOS EIRELI - CNPJ N° 24.342.447/0001-07
PROCESSO SEI N.° 6020.2021/0037541-8 

DPF8115
Total de Placas Autorizadas: 1
INTERESSADA: BURGA AUTO POSTO LTDA - CNPJ N° 

02.224.477/0001-86
PROCESSO SEI N.° 6020.2021/0038314-3 

GGE5215
Total de Placas Autorizadas: 1
INTERESSADA: CESLOG CESARI LOGÍSTICA LTDA - 

CNPJ N° 06.235.812/0001-00
PROCESSO SEI N.° 6020.2021/0036333-9 

CVN0986 CPH7202 FUV4781
Total de Placas Autorizadas: 3
INTERESSADA: COMERCIAL PIRALCOOL LTDA EPP - 

CNPJ N° 58.843.137/0001-98
PROCESSO SEI N.° 6020.2021/0038117-5 

GIU3I67 FVZ8D44 FER6B57 ECD7F16 CPN5635
CPN5636

Total de Placas Autorizadas: 6
INTERESSADA: EVILEZIO CANDIDO DE LIMA - CNPJ N° 

00.129.298/0708-18
PROCESSO SEI N.° 6020.2021/0038889-7 

CYB6107 CZZ4936 CQH6822
Total de Placas Autorizadas: 3
INTERESSADA: FRC TRANSPORTES LTDA - CNPJ N° 

09.674.749/0001-99
PROCESSO SEI N.° 6020.2021/0045873-9 

EGJ8315 ECM9349 ECM9299 ECM9371 ECM9891
EYE8967 EYE8968 EGJ8185 FRC0142 FRC0143
FRC0213 FRC0292 FZJ4I41 GEP1G71

Total de Placas Autorizadas: 14
INTERESSADA: GAT LOGÍSTICA LTDA - CNPJ N° 

08.165.642/0001-52
PROCESSO SEI N.° 6020.2021/0036332-0 

QWZ1265 ERQ5B34
Total de Placas Autorizadas: 2
INTERESSADA: GAVASSO & BIANQUINI LTDA - CNPJ N° 

04.192.552/0001-08
PROCESSO SEI N.° 6020.2021/0044668-4 

IVR3A39
Total de Placas Autorizadas: 1
INTERESSADA: IBQ - INDÚSTRIAS QUÍMICAS S.A. - 

CNPJ N° 78.391.612/0001-40

 VERDE E MEIO AMBIENTE
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 RETIFICAÇÃO DA PUBLICAÇÃO DO DOC DO DIA 21/12/2021, PAG. 39.
ONDE SE LÊ: PORTARIA nº _57_/SVMA.G/2021
LEIA-SE: PORTARIA nº _59_/SVMA.G/2021
SEGUE INALTERADO OS DEMAIS.
PORTARIA nº _59_/SVMA.G/2021
Designa os membros da Comissão de Seleção Pública de Representantes da Sociedade Civil para Comissão Municipal ODS, 

criada por meio do Decreto Municipal nº 59.020/2019, e atualizada, nos termos da Lei Municipal nº 16.187/2018, com o objetivo 
de internalizar, difundir e dar transparência ao Programa Municipal de Implementação da Agenda 2030 para o Desenvolvimento 
Sustentável da Organização das Nações Unidas. 

EDUARDO DE CASTRO, Secretário Municipal do Verde e do Meio Ambiente, no uso das atribuições que lhe confere o Art. 1º 
da Portaria SGM nº 348/2019,

CONSIDERANDO a Lei Municipal nº 16.817/2018, que adota a Agenda 2030 para o Desenvolvimento Sustentável da Organi-
zação das Nações Unidas (ONU) como diretriz de políticas públicas em âmbito municipal, institui o Programa de sua implementa-
ção e autoriza a criação da Comissão Municipal para o Desenvolvimento Sustentável (Agenda 2030);

CONSIDERANDO o Decreto Municipal nº 59.020/2019, que cria a Comissão Municipal para o Desenvolvimento Sustentável - 
Agenda 2030; 

CONSIDERANDO o Decreto Municipal nº 60.166/2021, que introduz alterações na composição e funcionamento da Comissão 
Municipal para o Desenvolvimento Sustentável - Agenda 2030;

RESOLVE:
Art. 1º Designar para compor a Comissão de Seleção Pública de Representantes da Sociedade Civil para Comissão Municipal 

ODS os seguintes servidores da Secretaria Municipal do Verde e do Meio Ambiente, da Secretaria de Governo Municipal e da Secre-
taria Municipal de Relações Internacionais: 

I - Maralina R. Matoso (SVMA), RF: 828.773-2 
II - Giovana Barbosa de Souza (SVMA/UMAPAZ), RF: 838.652-8 
III -Thaís Brianezi Ng (SVMA), RF: 835.906-7 
IV - Ivony Lessa Santos (SMRI), RF: 822.789-6
V - Wagner Luiz Taques da Rocha (SMRI), RF: 841.457-2
VI - Daniel Bruno Garcia (SGM), RF: 835.909-1;
VII - Flavia Speyer Carlos (SGM), RF: 891.471-1.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
RETIFICAÇÃO DA PUBLICAÇÃO DO DOC DO DIA 21/12/2021, PAG. 39.
ONDE SE LÊ: PORTARIA nº _58_/SVMA.G/2021
LEIA-SE: PORTARIA nº _60_/SVMA.G/2021
SEGUE INALTERADO OS DEMAIS.
PORTARIA Nº 60 /SVMA.G/2021
Cria a Comissão Eleitoral para a realização das eleições unificadas dos Conselhos Gestores de Parques no Município de São 

Paulo e dá outras providências.
EDUARDO DE CASTRO, Secretário Municipal do Verde e do Meio Ambiente, no uso das atribuições que lhe são conferidas 

por lei,
CONSIDERANDO o art. 1º da Lei Municipal n. 15.910, de 27 de novembro, de 2013 que cria, no âmbito de cada parque mu-

nicipal, seu Conselho Gestor;

CONSIDERANDO o término dos mandatos e as prorrogações dos Conselhos Gestores de Parques de acordo com a Portaria nº 
49/SVMA-G/2020, em decorrência da pandemia do novo coronavírus;

CONSIDERANDO a importância da unificação das eleições dos conselhos para a melhor implementação das políticas públicas 
de participação social;

CONSIDERANDO a necessidade de alteração de membros da Comissão Eleitoral criada pela Portaria n. 46/SVMA/2021 especi-
ficamente para as eleições dos Conselhos Gestores de parques;

RESOLVE:
Art. 1º Criar a Comissão Eleitoral para a realização das eleições unificadas dos Conselhos Gestores de Parques no Município 

de São Paulo.
Art. 2º Os Conselhos Gestores de Parques que terão renovação de seus conselhos são os seguintes:

Parques Região Centro Oeste Parques Região Leste Parques Região Sul Parques Região Norte
ALFREDO VOLPI/RESERVA DO MORUMBI ÁGUAS CORDEIRO MARTIN LUTHER KING ANHANGUERA
COLINA DE SÃO FRANCISCO/ECOL. DE CAMPO 
CERRADO – ALFRED USTERI ATERRO SAPOPEMBA NABUCO VILA GUILHERME – TROTE
JULIANA DE CARVALHO TORRES – COHAB RAPOSO CARMO – OLAVO EGYDIO SETUBAL SETE CAMPOS TENENTE BRIGADEIRO ROBERTO FARIA LIMA
CEMUCAM CHÁCARA DAS FLORES/QUISSISSANA JARDIM APURÁ - BÚFALOS CIDADE DE TORONTO
LINEAR SAPÉ CIÊNCIA JARDIM HERCULANO/ALTO DA BARONESA JARDIM DA FELICIDADE
LINEAR ÁGUA PODRE CONCIÊNCIA NEGRA GUARAPIRANGA LINEAR DE FOGO
RAPOSO TAVARES ECOL. CENTRAL DO ITAIM PAULISTA M’BOI MIRIM PINHEIRINHO D´ÁGUA
CHÁCARA DO JOCKEY ECOL. CHICO MENDES PRAIA DO SOL RODRIGO DE GÁSPERI
BENEMÉRITO JOSÉ BRÁS ECOL. PROFº LYDIA NATALIZIO DIOGO BARRAGEM DE GUARAPIRANGA SÃO DOMINGOS
PIQUERI ERMELINO MATARAZZO LINEAR NOVE DE JULHO JACINTO ALBERTO
JARDIM DA LUZ GUABIROBEIRA – MOMBAÇA LINEAR SÃO JOSÉ SENA
LEOPOLDINA- ORLANDO VILLAS BOAS GUARATIBA SHANGRILÁ LIONS CLUBE TUCURUVI
VILA DOS REMÉDIOS JARDIM DA CONQUISTA PRAINHA LINEAR CÓRREGO DO BISPO
ZILDA NATEL JARDIM PRIMVERA – ATERRO JACUÍ LINEAR CANTINHO DO CÉU
IBIRAPUERA JARDIM SAPOPEMBA LINEAR RIBEIRÃO CAULIM
CASA MODERNISTA LAJEADO LINEAR PARELHEIROS
POVO – MARIO PIMENTA CAMARGO LINEAR AGUÁ VERMELHA LINEAR FEITIÇO DA VILA
 LINEAR ARICANDUVA SANTO DIAS
 LINEAR DA INT. ZILDA ARNS NEUMANN BURLE MAX
 LINEAR IPIRANGUINHA EUCALIPTOS
 LINEAR ITAIM PAULISTA PARAISÓPOLIS
 LINEAR ORATÓRIO
 LINEAR RAPADURA
 LINEAR RIO VERDE
 LINEAR TIQUATIRA
 NAIR BELO/SAVOY CITY JARDIM HERCULANO/ALTOS DA BARONESA
 NEBULOSAS GUARAPIRANGA
 RAUL SEIXAS
 SANTA AMÉLIA
 VILA DO RODEIO
 VILA SILVIA

Art. 3º Os membros que compõem a Comissão Eleitoral estão distribuídos da seguinte forma:
I – do Poder Público:
1 – Eduardo de Castro – Secretário de SVMA – Presidente da Comissão
2 – Rodrigo Pimentel Pinto Ravenna – Chefe de Gabinete de SVMA– Coordenador da Comissão
2a – Liliane Neiva de Arruda – RF 823.473-6 - Suplente na Coordenação da Comissão
3 - Fernanda Costa Alves – RF. 816.230-1 – SVMA/CGC/DPAC
4 – Tamires Carla de Oliveira– RF. 821.102-7 – SVMA/CGPABI
5 – Meire Aparecida Fonseca de Abreu – RF.582.234.3 – SVMA/UmaPaz
6 – Cleide Machado Cremonesi – RF 847.453-2– SVMA/ASCOM
7 – Ana Lúcia F. de Jesus Antunes – RF. 604.238.4 – SVMA/NDTIC
II – da Sociedade Civil:
8 – Sylvio Luz Pinto – RG: 26.264.936
9 – Norma Megumi Arata – RG: 16.243.409-1
10– Sandra Pereira Falcão – RG:17.072.060
11 - Hélio Claudio de Carvalho Moreira - RG. 34.727.742-1
12 - Aldo Nascimento Cruz - RG 4.987.082
13 - Mariana Martins Pereira - RG: 291557557
14 - Leandro Marques Bondar - RG 26.431.686-1
Art. 4º São competências dos membros da Comissão Eleitoral:
I – Poder Público
a) definir a estratégia de mobilização e divulgação dos processos eleitorais dos Conselhos Gestores de Parques;
b) incumbir os Administradores dos parques na estratégia de mobilização e divulgação dos processos eleitorais dos Conselhos 

Gestores dos parques pelos quais são responsáveis;
d) homologar as candidaturas;
e) enviar a documentação necessária dos candidatos homologados para a PRODAM;
f) aprovar o material necessário às eleições em conjunto com as secretarias envolvidas nesta comissão;
g) acompanhar o processo eleitoral em todas as suas etapas;
h) registrar o processo eleitoral através do Sistema Eletrônico de Informação (SEI);
i) publicar o resultado no Diário Oficial da Cidade;
j) elaborar o Regimento Eleitoral em conjunto com os membros que compõem esta comissão;
k) disponibilizar os instrumentais necessários ao processo eleitoral (ficha de inscrição, anexos, declarações);
l) disponibilizar fichas de inscrições e seus anexos no site da SVMA e links de acesso de suas publicações no Diário Oficial da 

Cidade;
m) realizar visitas técnicas prévias nos locais onde ocorrerão os atendimentos presenciais em conjunto com a Prodam;
n) acompanhar o desenvolvimento, implantação e monitoramento do site e sistema de eleições pela Prodam;
o) definir regras e procedimentos a serem implementados no sistema de eleições;
p) realizar visitas técnicas prévias nos locais de votação em conjunto com a PRODAM;
q) fornecer infraestrutura necessária para o atendimento presencial nos locais de votação.
II – da Sociedade Civil:
a) acompanhar o processo eleitoral em todas as suas etapas;
b) apoiar na divulgação do processo eleitoral;
c) acompanhar o plantão de orientação nos locais de atendimento presencial, no dia da eleição, se necessário.
Parágrafo único. Os representantes da sociedade civil não poderão se candidatar a nenhum conselho deste pro-

cesso eleitoral.
Art. 5º A Comissão Eleitoral será presidida pelo Secretário Municipal do Verde e do Meio Ambiente, Sr. Eduardo de Castro, 

e coordenada pelo Chefe de Gabinete da Secretaria Municipal do Verde e do Meio Ambiente, Sr. Rodrigo Pimentel Pinto Ravena, 
tendo em sua suplência a Sra. Liliane Neiva de Arruda.

Art. 6º Fica estabelecido o seguinte procedimento para os atuais Conselhos Gestores de parques:
I – Prorrogam-se, até a realização das novas eleições e posse dos novos conselheiros, os mandatos de todos os conselheiros de 

conselhos de parques com mandatos ativos até o término do ano de 2021.
II – O conselho que se encontra com conselheiros com mandatos prorrogados poderá manifestar decisão de encerrar as ati-

vidades antes das novas eleições. Para isso, deverá comunicar a Secretaria Municipal do Verde e do Meio Ambiente – SVMA, via 
ofício, encaminhado por meio do SEI para SVMA/CGC/DPAC.

Art. 7º Revogam-se todas as disposições da Portaria n. 46/SVMA/2021 a respeito dos Conselhos Gestores de parques.
Art. 8º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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